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EMENTA

PROCESSO CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ESTÁGIO 
PROBATÓRIO. DEMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 
1.022. OMISSÃO. RECONHECIMENTO. ATRIBUIÇÃO DE 
EFEITOS MODIFICATIVOS. 
1. De acordo com o previsto no artigo 1.022 do Novo 
CPC/2015, são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de 
obscuridade, contradição, omissão do acórdão atacado, ou para 
corrigir-lhe erro material.
2. No caso, deve ser reconhecida a omissão apontada pelo 
embargante, pois o Tribunal de origem, mesmo provocado em 
sede de embargos declaratórios, quedou silente sobre 
argumentações que se mostram relevantes para o deslinde da 
controvérsia, em franca violação ao art. 1.022 do CPC/15.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 
para dar provimento ao recurso especial da parte embargante e 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de 
que seja realizado novo julgamento com o expresso 
enfrentamento das questões aqui tidas por omitidas. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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